
D lflllUIII HO 
FtlZ O fllTUttO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

LEI MUNICIPAL Nº 784/2025. 

Dispõe sobre a extinção do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, a colocação em 
disponibilidade dos respectivos servidores, 
a criação de vagas para o cargo de Técnico 
em Enfermagem e estabelece critérios para o 
aproveitamento de servidores em 
disponibilidade no âmbito deste Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES - PI, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as conferidas na Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES - PI aprovou, e ele SANCIONOU a presente Lei Municipal: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a reestruturação do quadro de pessoal da área de saúde 
do Município de Simões - Piauí, visando à modernização e otimização dos serviços 
de enfermagem prestados à população. 

CAPÍTULO li 
DA EXTINÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DA 

DISPONIBILIDADE 

Art. 2°. Fica extinto o cargo de Auxiliar de Enfermagem do quadro de pessoal efetivo 
do Município de Simões- Piauí. 

Parágrafo único. Para os servidores efetivos em atividade, a extinção de que trata o 
caput deste artigo, ocorrerá gradualmente à medida que ocorra qualquer das 
seguintes hipóteses: 
a) Falecimento;
b) Aposentadoria;
e) Exoneração;
d) Demissão;
e) Readaptação;
f) Aproveitamento em outro cargo.
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Art. 3°. Com a entrada em vigor da presente lei, o servidor efetivo que ocupa o cargo 
de Auxiliar de Enfermagem terá o direito de optar por permanecer neste cargo ou 
entrar em disponibilidade para ser aproveitado em outro cargo. 

§ 1°. A escolha de que trata o caput deste artigo deverá ser exercida de forma
expressa mediante Termo de Opção, conforme modelo em anexo, a ser protocolado
junto a Secretaria Municipal de Saúde.
§ 2º. Se o servidor optar por permanecer no cargo de Auxiliar de Enfermagem, o
servidor(a) continuará a exercer suas funções, sendo garantida a irredutibilidade de
vencimentos, e a extinção desta vaga só ocorrerá quando ocorrer qualquer das
hipóteses estabelecida nas alíneas do Parágrafo Único do artigo 1 ° desta Lei.

§ 3°. Se o servidor optar por entrar em disponibilidade, este continuará a exercer as
funções atualmente exercidas até o seu reaproveitamento definitivo, sendo-lhe
garantido a irredutibilidade dos vencimentos atuais.

CAPÍTULO Ili 
DA CRIAÇÃO DE NOVAS VAGAS PARA O CARGO DE TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

Art. 4° . Ficam criadas 20 (vinte) vagas para o cargo de Técnico em Enfermagem no 
quadro de pessoal efetivo do Município de Simões - Piauí. 

§ 1°. As atribuições, requisitos para provimento, jornada de trabalho e vencimento do
cargo de Técnico em Enfermagem são aquelas definidas na Lei Municipal nº

770/2024, e Anexos I e Ili.

§ 2°. O provimento das vagas criadas por esta Lei dar-se-á mediante aproveitamento
de servidor em disponibilidade, observados os requisitos de escolaridade e habilitação
profissional exigidos para o cargo de Técnico em Enfermagem, em conformidade com
a legislação federal e municipal pertinente.

§ 3
°
. Inexistindo servidor em disponibilidade e restando vaga ser preenchida, a 

Administração Pública realizará o provimento da vaga mediante realização de 
concurso público de provas ou de provas e títulos, observados os requisitos de 
escolaridade e habilitação profissional exigidos para o cargo de Técnico em 
Enfermagem, em conformidade com a legislação federal e municipal pertinente 
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